CAMARA MUNICIPAL DE TELEMACO BORBA
Alameda Oscar Hey, 99 — Centro — CEP: 84261-640
Fone: (42) 3272-1461 / Fax: (42) 3272-0147
E-mail: camara@telemacoborba.pr.leg.br

Comissao de Economia, Orgamento, Finangas e Fiscalizagao

Parecer com relagao com relagéo ao Projeto de Lei Ordinaria n° 35/2024, que
“Autoriza a abertura de crédito adicional especial na importancia de R$ 70.000,00.”

A Mensagem que encaminhou o Projeto em analise cita‘que o crédito adicional
pretendido tem por finalidade inserir agao para utilizacao dos recursos constantes na
Deliberagado n° 04/2024 que se refere ao Fortalecimento da Rede de Protegéo e
Enfrentamento as Violéncias contra as mulheres no Fundo Municipal dos Direitos da
Mulher. : , i

O Projeto em analise autorizé a criacdo e a destirtiaﬁgéé?dé“ﬁ’i"&éwsos ao
prOJeto/atlwdade de “Manutengéo do Fundo Municipal dos Dlre%tos da Muiher junto a
Secretaria Mummpal de Assisténcia Social, através da dotagao de Ouiros Serwgos de

Terceiros — F?essoa Juridica na fonte 783 (Recursos FNAS- E}eltberagé( 04 024 —
Fortaiemmente da Rede de Protegé@ e Enfrentamento as ’V‘rolermia 5 contra as

mulheres) .

A verba de R$ 70.000,00 & provenlente de excesso de arrecadagao na fonte
783 (Recwsos FNAS- Deliberagdo 04/2024 — Fortalecimento da Rede de Proteg;ao e
Enfrentamento as Violéncias contra as mulheres) conforme éemonstratlm anexado
ao Projeto e assinado pelo reSponsével técnico do Poder Executlvo

Tendo em vista que o presente Projeto esta criando dotagdo especifica,
classifica-se como crédito especial, conforme o art. 41, inciso lll da Lei 4.320/64.
Acrescenta o § 1° do art. 43 da Lei n® 4.320/1964, que os recursos a serem utilizados
para a abertura de créditos suplementares ou especiais, desde que nao
comprometidos, sdo os seguintes: o superavit financeiro apurado em balancgo

patrimonial do exercicio anterior; os provenientes de excesso de arrecadagao; os

resultantes da anulacdo parcial ou total de dotagdes orgamentarias ou de créeditos W

adicionais, autorizados em lei; e o produto de operacdes de crédito autorizadas na

forma da lei.
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A compatibilidade entre as previsdes constantes do texto e das tabelas com o
PPA e a LDO estao sendo incluidos através do art. 3°. Dessa forma, salvo melhor

entendimento, ndo existem 6bices que impegam o Projeto de prosseguir.
E o parecer.

Telémaco Borba, 20 de setembro de 2024.
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